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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024/SME - PE 
PROCESSO Nº 003/2024/SME - PE 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MAR® 
PERMANENTE DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCA 
CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE DO MUNICIPIO DE PARAMOTI/CE 

CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PRECO POR LOTE 

LOCAL: www.novobbmnet.com.br 
SISTEMA: BEMNET LICITAGOES ELETRONICAS 

FINALIDADE: AQUISIGAO DE MATERIAL 

TERMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 02/09/2024 — 10HOOMIN 
ABERTURA E ANALISE DE PROPOSTA: 02/09/2024 - 10H10MIN 
INICIO DA ETAPA DE LANCES: 02/09/2024 — 10H30MIN 
MODO DE DISPUTA: Aberto; 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP: NÃO 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAGAO: 2.047.500,22 (dois milhdes quarenta e sete mil quinhentos reaís e 

vinte dois centavos) 

O MUNICIPIO DE PARAMOTI - CE, inscrita no CNPJMF sob o n°07.711.963/0001-42, torna publico 

para conhecimento dos interessados que será realizado licitag3o, a ser processado e julgado pelo(a) Agente 

de Contratação e sua Equipe de Apoio, conforme condições estabelecidas no presente Edital na modalidade 

PREGAO, na forma ELETRONICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Lei Complementar Federal nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006 & Decreto Municipal N° 001/2024, de 02 de janeiro de 2024 e demais legislação 

aplicavel e, ainda, de acordo com as condicdes estabelecidas neste Edital. 

Ordenadores de À 
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Juventude - José Aurino Madeiro Silva 
Agente de Contratação Rafael Santos Dantas 

1. DOOBJETO 
Tem por objeto da presente licitação a REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE DO MUNICÍPIO DE PARAMOTI/CE, 
conforme condições, quantidades e exigéncias estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. — DAPARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
21. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço 

22. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 
23. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor famíliar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 
24, Nao poderdo disputar esta licitação: 
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241, Aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); /& 

24.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou juridica, quáfido a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; ÉTA 

2.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsavel pela elaboração do projeto básico ou 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou de! 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, g 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessarios; 

2.4.4, Pessoafisicaou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.4,5, Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
246. Empresas controiadoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 
24/7, Pessoafísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 
2.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
24.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.4.9.1, JUSTIFICATIVA vedação a participação de consórcio, nos termos do art. 15, caput, da Lei nº 14.133, 

de 2021 
|, A vedação a participações de interessadas que se apresentem constituidas sob a forma de consórcio se 

justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de 

empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o minimo exigido no tocante à 

qualificação técnica e econdmico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 

natureza, o que não tomará restrito o universo de possiveis licitantes individuais. A auséncia de consórcio não 

trará prejuizos 4 competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando 

o objeto a ser licitado envolve questões de aita complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 

isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as 

condições necessárias & execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a 

aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 

I, Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, 

ou não, de empresas constituidas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se 

depreende da literalidade do texto da Lei nº 14,133 de 2021, que em seu Art. 15 que atribui à Administração a 

prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui- 

se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende ao 

interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 

Il. Ressalte-se que a decisão com relação 4 vedação & participagdo de consorcios, expressa no item 2.4.9, 

acima mencionado deste Edital, para o caso concreto em andlise, visa exatamente afastar a restricdo à 

competigao, na medida que a reunido de empresas que, individuaimente, poderiam prestar os serviços, 

reduziria o nimero de ficitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formagao de conluios/carteis para 

manipular os pregos nas licitagdes. 

2.4.10.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.4.11 Não podera participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente plblico 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situagdes que possam configurar confiito de 

interesses no exercicio ou apos o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legisiacao que disciplina a 

matéria, conforme $ 1° do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

25, Oimpedimento de que trata o item 2.4.4 sera também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

oulra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o flicito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade juridica do licitante. 
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26. Acritério da Administração e exclusivamente a seu servigo, o autor dos projetos e a empresa âue se 

referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da cont 

execução da licitação ou de gestao do contrato, desde que sob supervisao exclusiva de agentes p 

6órgão ou entidade. 
27. Equiparam-se aos 

isposto nos itens 
do mesmo grupo econdmico. XW 

a ico que incitrastamo | 
ações integradas.& 

do projeto executivo, nos 
29. Emlicitaçõese 

ência oficial de co 

ó etra em 248 e ceiro que auxilie a 4 

ualidade de integrante de equi 3P0 fissional especializado ionario ou entante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3. DAAPRESENTAGAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO 

31. Os licitantes encaminharéo, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o prego ou 

o percentual de desconto, conforme o critério de juigamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento de 

propastas. 
32 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo proprio do sistema, que: 

3.21. Cumpre plenamente os requisitos de habilitagao; 

322, Estaciente e concorda com as condigdes contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada esta em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de sua entrega em definitivo; 

3.2.3. Nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condigao de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXX, da 

Constituição; 

3.24. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos ll e IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da Constituição Federal; 

3.25. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

33. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletronico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

34. O fomecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletronico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1° a0 3° do art. 4°, da Lei n.º 14.133, de 2021 

341, Nos itens em que a participagao néo for exclusiva para microempresas e empresas de pequenc porte, 

a assinalagao do campo “nenhuma’, apenas produzira o efeito de o lictante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

35 —A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 a0 3.4 sujeitará o licitante as sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

36. Não havera ordem de classificação na etapa de apresentagao da proposta e dos documentos de 

habilitagao pelo licitante, o que ocorrerá somente apds os procedimentos de abertura da sessão publica e da 

fase de envio de lances. 
37. Serdo disponibilizados para acesso piblico os documentos que compdem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentagao de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas, 

38 Cabera ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operagdes no sistema 

eletrônico durante o processo licitatério e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negocios diante 

da inobservancia de mensagens emitidas pela Administragao ou de sua desconexao. 
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39 Olicitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconteciment 

comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

4. — DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 
4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNI 

“Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber 

411, O licitante interessado poderá utilizar fitros de buscas e selecionar o lote/item de inte! 

posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando *enviar proposta”, 

41.2, O licitante devera enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas no 

Sistema. 
413 O Acesso para participar das licitações esta condicionado ao cadastro prévio do interessado na 

Plataforma BBMNET Licitagdes. 
4.14, O arquivo da Ficha Técnica ou Proposta Inicial de Preços deverá ser enviado em formulário 

específico, bem como o arquivo da Proposta Final Readequada, quando solicitada, exclusivamente por meio 

do Sistema Eletrônico. 
42, Todasasespecificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

43, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 
44, Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante. 
45. Seoregime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variaveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

46. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
47. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, dentro do periodo em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. Os 

documentos de habilitação não poderao ser excluidos ou alterados a partir do prazo em que recebimentos das 

propostas estiver encerrado. 
48. A apresentagdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispoe o Termo de Referéncia, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 
49. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentagao. 

4,10. Eventual sobreprego ou superfaturamento da proposta ou lance poderé ser objeto de apuragao de 

responsabilidade. 
411, Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serdo retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.12. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante devera preencher a ficha técnica do produto ou serviços, 

juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada através de 

comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 

4.121.0 lictante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de 

desclassificagao. 

5. — DAABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGAO DE LANCES 

51, A abertura da presente licitagao dar-se-4 automaticamente em sessão piblica, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

52 Os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão plblica. 

5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os ficitantes poderão alterar a proposta 

anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas 

54, Seradesclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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5,5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanh: 
tempo real por todos os participantes. 

56. Anãodesclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contr 
a efeito na fase de aceitação. 

5.7. Osistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas partici 
da fase de lances. 
5.8. Osistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, bem 
como as mensagens automáticas enviadas pelo proprio sistema. 
5.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.10. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO LOTE 
5.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura da sessão 

€ as regras estabelecidas no Edital. 
5.12. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ao Gltimo por efe ofertado e registrado pelo 

sistema. 

8 

5.13. Ointervalo minimo de diferenga de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidira tanto em relagdo aos lances intermediénos quanto em relagdo à 
proposta que cobrir a melhor oferta deveré ser de R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS) 

514, O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 

5.15. No pregdo eletrdnico o MODO DE DISPUTA “ABERTO", os licitantes apresentaréo lances publicos e 

Sucessivos, com prorrogagoes. 
5.15.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 
5.15.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediarios. 
5.15,3,Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-a 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificagéo. 
5.15.4, Serdo aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 

5.15.5.Durante o transcurso da sessdo publica, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificagéo do licitante. 
5.15.6.No caso de desconexdo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregao, o sistema 

eletronico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.15.7.Quando a desconexdo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por fempo superior a 3 (trés) 

horas a sessão publica sera suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicagao do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletronico utilizado para divulgagao. 

5.15.8.Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta, 
5159 Encerrada a etapa de lances, o sistema identificara as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo & comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o 

disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.15.10. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serdo 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5,15,11. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicagdo automatica para tanto. 

51512, Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificagdo, para o exercicio 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior 
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daLein® 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.15.15. Disputa final, hipbtese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta eN 
continuo a classificagao; 
5.15,16. Avaliagdo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverdo preferenciaimente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigagdes previstos nesta Lei; 

5.16.17. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
{rabalho, conforme regulamento; 
51518, Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientagdes dos 
órgãos de controle. 

51519, Persistindo o empate, serd assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
51520, Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administragao Publica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitagao realizada por órgão ou entidade de 
Municipio, no território do Estado em que este se localize; 

5.15.21. Empresas brasileiras; 
515.22, Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
51523, Empresas que comprovem a prética de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009, 
515.24, Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pilblica, na hipotese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do prego mâximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 
podera negociar condigdes mais vantajosas, apés definido o resultado do julgamento. 

5.15.25. A negociagdo podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do prego maximo definido pela Administragao. 
515.26. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
5.15.27. O resultado da negociagao sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatorio. 
515.28, Sera desclassificada a proposta que: 
5.15.29. Contiver vicios insanaveis, 
515.30. Não obedecer as especificagbes técnicas contidas no Termo de Referéncia; 

51531, Apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do prego maximo definido para a 

contratagao; 
5,15,32. Nao tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragao; 
515,33, Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanavel. 
5.15,34. No caso de bens e servigos em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orgado pela Administração. 
5.15.34.1. A inexequibilidade, na hipotese de que Irata o caput, só serd considerada após diligéncia do 

pregoeiro, que comprove: 
5.15.34.2. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
5.15.34.3. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
5.16. Emos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificagdo da proposta. A 

planilna podera ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do prego 
5161, O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substancia 

das propostas; 

5.16.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passíve! de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuigdes na forma do Simples Nacional, quando não cabive! esse regime. 
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5.163. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que,.no 
prazo de 02 (duas) horas, envie a PROPOSTA ADEQUADA ao último lance — , 1 
ofertado após a negociagao realizada, em campo proprio do Sistema, esefor — = 7 - 
0 caso, dos documentos complementares, quando necessarios a con| 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.164, É facultado ao pregoeiro prorogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada fel 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.17 DA FASE DE HABILITACAQ 
|. Encerrada a etapa de negociação e aceitagdo, o pregoeiro verficard se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende as condições de participagao no certame, conforme previsto no art. 14 

daLeinº 14.133/2021, legislagao correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto & existéncia de sangao 

que impeça a participagdo no certame ou a futura contratagdo, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Juridica (TCU) (https:/icertidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

1. Caso atendidas as condigdes de participagao, serd iniciado o procedimento de habilitagao. 

Iil. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento favorecido as 

ME/EPPs, 0 pregoeiro obedecera ao disposto nos Arts. 42 e 43 da Lei Compiementar nº 23/06. 

IV. Os documentos previstos no Termo de Referéncialedital, necessarios e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para fins 

de habilitagao, onde sera disponibilizado, o comando para inserção dos DOCUMENTOS DE HABILITAGAO. 

O prazo para a insercao dos documentos solicitados neste edital sera de 02 (DUAS) HORAS, a contar do 

disparo da mensagem daliberagéo do comando para inserção dos documentos, sujeito a desclassificago, 
caso não faga no tempo determinado. 

HABILITAGAO JURIDICA 

6.1.1 Empresario individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

6.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEl, cuja aceitação ficara condicionada & verficaçção da autenficidade no sítio 

hittps://www.qov. briempresas-e-negocios/pt-briempreendedor; 

6.1.3 Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Piblico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores; 

6.1.4 Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizagao de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diario Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrugao Normativa DREVME 

n.º77,de 18 de marco de 2020. 

6.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores; 

6.1.6 Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbagao no Registro onde tem 

sede a matriz 
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6.1.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o ap\@r—’" 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectitg g} 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971 X «90, A 

6.1,8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva, 

HABILITAGAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

6.2.1 Prova de inscrigio no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, 
conforme o caso; 

6.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagéo de certidao expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

6.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 

6.2.4 Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentação 

de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagao das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

6.2.5 Prova de inscrigao no cadastro de contribuintes [estadual] ou [Municipal] relativo ao domicilio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

6.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda [Esfadual] ou {Municipal] do domicilio ou sede do fornecedor, 
relativa  atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

6.2.7 Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual] ou [Municipal] relacionados ao objeto 

contratual, devera comprovar tal condição mediante a apresentagao de declaragao da Fazenda respectiva do 

seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.2.8 O formecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

QUALIFICAGAO ECONOMICO-FINANCEIRA 

6.3.1 Certidão negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do interessado, caso 

se trate de pessoa fisica; 

6.3.2 Certidão negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei nº 14 133, de 2021 

arl. 69, caput, inciso Il); 

6.3.3 Balango patrimonial, demonstragéo de resultado de exercicio e demais demonstrages contabeis 

dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, comprovando: 

a) Quando S.A, balango patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e paragrafo 5°, da Lei 

Federal Nº 6.404/76). / 
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b) Quando outra forma societaria, balango acompanhade de copia do termo de abertu âde o O 3 ; 

encerramento do Livro Diário do qual foi extraido (artigo 5°, paragrafo 2°, do = ” ; M 

Decreto-lei Nº 486/69), autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio, devi -” te & 
assinado por profissional reconhecido pelo conselho regional de contabilidade 9& {f \\.o e 

c) indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 
(um); 

d) As empresas criadas no exercicio financeiro da contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; e 

e) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoa juridica 
ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos. 

f) Os documentos referidos acima deverdo ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituragdo Contabil Digital - ECD ao Sped. 

6.3.4 Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de Liquidez Geral 
(LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sera exigido para fins de habilitação patriménio 
liquido minimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 

6.3.5 As empresas criadas no exercicio financeiro da contratagao deverão atender a todas as exigéncias da 
habilitagdo e poderdo substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 65, §1°). 

6.3.6 O atendimento dos indices econdmicos previstos neste item devera ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habiiitado da area contabil, apresentada pela empresa. 

QUALIFICAGAO TECNICA 

64.1 Comprovagao de aptiddo para o fomecimento de bens similares de complexidade tecnologica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratagao, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certiddes ou atestados, por pessoas juridicas de direito público ou privado, ou reguiarmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

6.4.2 Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

6.4.3 O fornecedor disponibilizara todas as informagdes necessarias & comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragao, copia do contrato que deu suporte à 

contratação, enderego atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

6.4.4. Declaragbes complementares de apresentagao obrigatoria: 

|. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação, 
1. Declaração de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para 
reabilitado da Previdéncia Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1981.7 

1Il. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaragao subscrita por representante 

legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3° da Lel Complementar 

Federal nº 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedagbes previstas no mesmo diploma legal, 
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6.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via 

BBMNET, 
6.5.1 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais não 
6.6 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das i 

prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, |, da L 
14.133/2021. 

67 O licitante devera apresentar, sob pena de desclassificagdo, declaragdo de que suas propostas 

econdmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituigao Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convencdes coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.8 A verificagao pelo pregoeiro, em sitios eletronicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certiddes 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitagao. 
6.9 Os documentos adicionais exigidos para habilitagdo serdo enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

610 Após a vinculagdo dos documentos para habilitagdo, ndo serd permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligéncia: 
6.10,1 . Complementagao de informagdes acerca dos documentos ja apresentados pelos licitantes e desde 
que necessaria para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
6.10.2 . Atualizagao de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
611 Na análise dos documentos de habilitagao, a comissão de contratação podera sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substancia dos documentos e sua validade juridica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-ihes eficacia para fins de habilitação e classificagao 
6.12 Nahipotese de o licitante não atender as exigéncias para habilitação, o pregoeiro examinara a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital. 

7.0 DOS RECURSOS 
7.1 A interposigao de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observara o disposto no art. 165 da Lei 

n°14.133, de 2021. 
7.2 0 prazo para apresentagao das razdes recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 
de lavratura da ata. A interposição do recurso sera comunicada aos demais licitantes, os quais poderão 

apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista 
imediala dos elementos indispensavels & defesa de seus interesses. 
7.3 A intenção de recorrer devera ser manifestada imediatamente apds a declaração de vencedor, sob pena 
de precluséo. 
7.4 O tempo méaximo para manifestagao da intenção de recurso sera de 30 (trinta) minutos, podendo o 

oeiro dar mo. 
7.5 Os recursos deverão ser encaminhados em campo proprio do sistema. 
7.6 0 recurso será dirigido à autoridade que fiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual podera 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual devera proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
7.7 Os recursos interpostos fora do prazo ndo serao conhecidos, 
7.8 O recurso e o pedido de reconsideragao terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisao final da autoridade competente. 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS 
8.1, Homologado o resultado da licitagao, o licitante mais bem classificado teré o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocagao, para assinar a Ata de Registro de Pregos, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadéncia do direito & contratação, sem prejuizo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, 
8.2. 0 prazo de convocagao podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, mediante solicitação do licitante 
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: ¢ 
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo: e 
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b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração, 
8.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada na platg 
eletrônica. 

os itens constantes no Termo de Referéncia, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) itemíns)- 
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
8.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores e disponibilizado durante a vigência da ata de 

registro de preços. 
8.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
8.7. Na hipotese de o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado & Administragao convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificagio, para fazé-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

9. DA FORMAGAO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.1. Após a homologação da licitação, será incluido na ata, na forma de anexo, o registro: 
9.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com prego igual ao do adjudicatario, observada a classificação 
na licitação; e 
91.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificagdo dos licitantes ou fornecedores registrados na 

ata. 
9.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 
9.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
9.3, A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade 
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipoteses: 

9.3.1, quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 
9.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fomecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
9.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá; 
9.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificagao, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

9.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas peios licitantes remanescentes, observada a ordem 
de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

10. CONTRATAÇÃO 
10.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fomecedor registrado poderá ser convocado, a 
qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito & 

contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital. 

10.2. O adjudicatario terá o prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contados a partir da data de sua convocagao, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorizago), sob pena de decair do direito & contratagao, sem prejuizo das sanções previstas neste 
Edital 
10.2.1. Alteativamente à convocagao para comparecer perante o 6rgao ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administragao podera encaminhé-lo para assinatura, mediante correspondéncia postal 
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com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 
dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo ele! o 
10.2.1.1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada na plat £ 
eletronica de gestação da ata de registro de pregos. &fl) 
10.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumen! 

equivalente podera ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatario e 
aceita pela Administragao. 
10.3. O prazo de vigéncia da contratação de 12 meses prorrogavel conforme previsão nos anexos a este Edital. 
10.4. Previamente & contratação a Administragdo realizara consulta ao Cadastro de Fomecedores para 
identificar possivel suspensão temporaria de participagdo em licitagao, no ambito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorréncias impeditivas indiretas. 

10.5. Na hipotese de iregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores, o contratado devera regulanizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicagdo das penalidades 
previstas no edital e anexos, 
10.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos, sera exigida a comprovagéo das condigies 
de habilitagdo consignadas no edital, que deverao ser mantidas pelo licitante durante a vigéncia do contrato 

ou da ata de registro de pregos. 

10.7. Na hipótese de o vencedor da contratação direta se recusar a assinar o contrato, a Administragao, sem 
prejuizo da aplicação das sangdes das demais cominagdes legais cabiveis a esse fomecedor, podera convocar 
outro fornecedor, respeitada a ordem de ciassificação, para, apds a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociagao, assinar o 
contrato ou a ata de registro de pregos 

11 DASINFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANCOES 
111 Comete infragao administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
11.1.1 Deixar de entregar a documentagao exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
11.1.2 Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
11.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
11.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 
11.1.2.3 Injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
11.1.24 Deixar de apresentar amostra; 

11.1.25 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificagdes do edital; 

11.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentagao exigida para a contratagao, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11131 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4 Apresentar declaração ou documentagao falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitagao 

11.1.5 Fraudar a licitação 

11.1.6 Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
11.1.6.1  Agir em conluio ou em desconformidade com a fei; 
11.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
11.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
11.1.7 Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagao 
11.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 2013, 
112 Com fulcro na Lei n® 14.133, de 2021, a Administracdo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes efou adjudicatérios as seguintes sangdes, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1 Adverténcia; 

11.2.2 Multa; 
11.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 
11.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitag3o perante a propria autoridade que aplicou a penalidade. 
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113 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, $ 1º, 
14,133/2021, 
114 Assanções de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, be: 

à sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, respeit 

devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos Arts. 156 e seguintes, da Lei 14.133/ 

115 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em acei 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida. 

12 DAIMPUGNACAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
121 Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 

protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias Gteis antes da data da abertura do certame. 
12.2 A resposta a impugnagao ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado em sitio eletronico oficial no 
prazo de até 3 (trés) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior a data da abertura do certame. 
123 A impugnagao ao edital e o pedido de esclarecimento poderdo ser realizados na forma eletronica, via 
Sistema BBMNET. 
124  Acolhida a impugnação, sera definida e publicada nova data para a realizagao do certame. 

13 DAS DISPOSICOES GERAIS 
13.1 Será divulgada ata da sessdo pública no sistema eletronico. 
132 Nao havendo expediente ou ocorrendo quaiquer fato superveniente que impega a realização do certame 
na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horario anteriormente estabelecido, desde que ndo haja comunicagao em contrério, pelo Pregoeiro. 
133 Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessdo publica observarão o horario de 

Brasilia - DF. 
134 A homologagao do resultado desta licitagdo nao implicara direito à contratação. 
135 As normas discipiinadoras da licitagdo serdo sempre interpretadas em favor da ampliacao da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a 
finalidade e a seguranga da contratagao. 
136 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentagdo de suas propostas e a 
Administragao não sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da condugao 
ou do resultado do processo licitatório. 

13.7  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do inicio e incluir- 

se-a o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administragao. 
138 Odesatendimento de exigéncias formais não essenciais não importara o afastamento do licitante, desde 

que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público. 
139 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponivel aos interessados no 

Portal www.novobbmnet com.br . 
13.10 Dividas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitagbes podem ser 
obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e chat 
disponiveis no Portal www.novobbmnet.com.br . 
13.11 Em caso de divergéncia entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas que 
compdem o processo, prevalecera as deste Edital. 

14 O Edital e seus anexos estão disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Publicas 
(PNCP) e endereco eletronico www.novobbmnet.com.br, hitps:/municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/, 

141 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.1.1 ANEXO | - Estudo Técnico Preliminar 

14.1.2 ANEXO || - Termo de Referéncia. 

14.1.3 ANEXO |ll - Modelo de Carta Proposta Readequada. 
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14.1.4 ANEXO IV — Modeio de Declarações. 

14.1.5 ANEXO V - Minuta Ata de registro de preços 

14,1,6 ANEXO VI — Minuta de Termo de Contrato 

Paramoti - Ce, 16 de agosto de 2024 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

| ETP.24.06,21.257-01 - DATA: 21/06/2024 

MATERIAL 

DESCRIGAO DOOBJETO 

REGISTRO DE PREGOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 
DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAGAO, CULTURA, ESPORTE E 
JUVENTUDE DO MUNICIPIO DE PARAMOTI/CE 

CLASSIFICAGAO DOOBJETO 

O objeto de contratag@o pablica descrito acima, se enquadra na categoria de aquisição de material permanente, 
conforme previsto na Lei 14,133 de licitagdes. Neste caso, a licitagao tem por objetivo a formagao de um registro de 
pregos para a futura @ eventual aquisição de materiais destinados a atender as necessidades da Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte e Juventude do municipio de Paramoti/CE. A modalidade de licitação a ser adotada deve 
ser escolhida de acordo com os critérios estabelecidos na lei, visando garantir a transparéncia, competitividade e 
tficiência do processo. 

DESCRIGAO DA NECESSIDADE 

niraesirulura da sede da secretaria e das escolas publicas, melhorando o processo de ensino-aprendizagem, 

proporcionando conforto e segurana aos alunos, professores, para oferecer um ambiente de aprendizagem mais 

modemo e adequado. 

Diante das necessidades apresentadas & do impacto positivo que a aquisição dos materiais podem gerar, & 

Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Juventude do municipio de Paramot/CE aprova a aquisição desses 
materiais 

DEMONSTRAGAO DA PREVISÃO DA CONTRATAGAO NO PLANO DE CONTRATAGOES ANUAL 

A contratagao publica prevé a realização de registro de pregos para a aquisição de material permanente, visando 

atendar as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Juventude do municipic de ParamoliCE. A 

previsão no plano de contratação anual está em conformidade com a nova Lei de Licitagoes 14,133, garantindo 

!ransparência e eficiéncia na gestao dos recursos publicos. 

DESCRIGAO DOS REQUISITOS DA CONTRATAGAO 

1 Realização de um processo licitatério conforme as diretrizes estabelecidas na Lel 14.133/2021, garantindo & 

competitiyidade e lransparéncia na contratação do fornecedor de material permanente. 

7 Elaboragao de um Termo de Referéncia detalhado, contendo as especificagdes técnicas dos materiais a serem 

adquiridos, quantidades necessarias, prazos de entrega e demais informagdes relevantes para a correta execução do 

ontrato 

3. Verificação da regularidade fiscal e trabalhista do forecedor, garantindo que o mesmo esteja em conformidade 

com as leis vigentes e apto a fornecer os materiais permanentes para a Secretaria de Educagao, Cultura, Esporte e 

Juventude do municipio de Paramotl/CE. 

4, Estabslecimento de critérios objetivos para a seleção do fornecedor, levando em consideragao não apenas o 

menor preco, mas também a qualidade dos materials, prazos de entrega, garantias oferecidas e demais aspecios 

relevantes para a contratação. 

5. Formalizagéo de um contrato de fornecimento de material permanente, contendo clausulas claras e precisas que 

estabelecam os direitos e obrigações das paries envolvidas, bem como os mecanismos de fiscalizagac € 

acompanhamento da execução do contrato, 

5 Acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, garantinde que o fornecedor cumpra com lodas as 

ubrigagdes assumidas e que 06 materials permanentes adquiridos atendam as necessidades da Secretaria de 

- ' Pág: 1 de0 
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Educação, Cultura, Esporte e Juventude do municipio de Paramoti/CE. 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

0 levantamento de mercado deve ser realizado de acordo com a Lei 14,133 de licitações públicas. Nesse processo, é 
lundamental identificar os fornecedores que atendam às especificações técnicas exigidas, bem como avaliar os 
preços de mercado. Além disso, é importante considerar a capacidade técnica e financeira dos fornecedores, 
garantindo a qualidade e a eficiência na aquisição dos materiais permanentes necessários para atender às demandas 

da Secretaria 

O levantamento de mercado também deve levar em conta a busca por propostas que ofereçam o melhor custo- 
benefício para a administração pública, visando a economia de recursos e a eficiência na gestão pública. Dessa 
forma, a realização de uma pesquisa de mercado detalhada e criteriosa é essencial para garantir a transparência, a 
competitividade e a legalidade do processo de contratação, atendendo aos principlos da administração publica & 
assegurando a obtenção dos melhores resultados, 

ESTIMATIVA DOS ITENS A SEREM CONTRATADOS 

TTEM ESPECIFICAGAD UNID | INF. | FOND | SEC. | TOTAL | 
| 
| ? | FreezerHorizontal: 2 portas; 500 à 550 ltros; com rodinhas; na cor L s ” b ” 

branca. Classificação A, 220 Vos - Etiqueta Nacional de Eficiência 
— ) Energetica Etqueta Nacionai de Eficiéncia Energética A+ 

92 ) Freezer Horizontal; 1 Porta; 200 & 230 liros; com rodinhas; na cor 
branca. Classificação A 220 Volts - Etiqueta Nacional de Eficiéncia 
_Energética A+ 

2 Freezer Varfical, 2 portas, Frost Free 200 & 228 Litros; na cor UND 04 10 02 16 
tranca. Classificação A 220 Volts - Etiqueta Nacional de 

) Eficiancia Energética A+ 
Fogão indusirial de baixa pressão à gás gip; 04 queimadores duplos 
130mm em linha; Perfil 4 grelhas em ferro fundido 30X30CM (08 UND 10 — — 10 

godas), chapa em ago carbono; Medidas do Fogão Mantado: Altura: 
80cm, Largura: 145cm. Profundidade:; 49 em 

s | 2incado; Queimadores de aço carbono. Gretha 30x30cm em ago UND 

epóxi; Pés de ago carbono desmantavel 
Sem,; 

f Fogao Indusírial 2 bocas, baixa pressão. 
| Cotpo reforçado em aço carbono; Grelhas redondas em ferro fundido; | ” 

06 — | Queimadores de alto rendimento. em ferro fundido: chama dupla. o — — os 
Vaniiiador de Parece: Modelo Tuíão de S0cm; Grade em aramado: 
Poténcia de 160W, Alimentação Bivolt (220W); Angulo de ventilação: 

| o7 | 8a“Controle de velocidade rotativo; Movimento oscilante. UNo 30 70 20 120 

Í Projelor mullimicia - data show - 1920x1200 xga - 3600 ansi lumens 1 
‘ caracteristicas minimas: projetor multimidia, data show: projetor de 5 

leto e mesa, sistema de projeção: tecnalogia 3kcd, Um 08 20 04 32 
08 | resolugao: 1920x1200 xga. lumincsidade: 3600 ansi lumens. taxa de 

contrasta: 4000:1, lâmpada. 210w, Imagem hdtv ready, tamanho da 
Imagem: 30 a 300 polegadas. correção de trapézio: vertical: -30° a 30º, 
sistema de som embutido. 10w x 1 mono. faixa de zoom 
aproximado manual aprox. 1.3 x.conexões: video composio, s-video, 

video rab/componente, hdmi, usb, audio estéreo, conexão para pc. 
conexão para dvd, controle remoto 220 v ou bivoll. bolsa de transporte 

(1), tampa de lente, cabos para conexões. trava anti-furto kensington, 

dimensões aproximadas: (Ixaxp): 313x128x278mm. 

Bebedouro de Agua Industrial 50 litros; 2 torneiras; Filtro incluso; 1 

ano de garantia, Corpo é estrutura em ago inox; Aparador de Agua D o " 
{pingadeira) em aço Inox: Reservatório em potipropileno atóxico; Boia 
Controladora do nivel de água; Termostato com 7 niveis para controle | 

temperatura; Refrigeração por compressor, Tensãoipotência: 220v. | 

‘ Bebedaurn de Agua Industrial 200 litros; 4 torneiras; Filtro incluso; 1 

10 ano de garantia; Corpo e estrutura em aço inox: Aparador de agua UND . 12 ” 12 

(pingadeira) em ago inox; Reservatério em polipropileno atoxico, Boia 

Controladora do nivel de água; Termostato com 7 niveis para controle 

de temperatura, Reinigeração por compressor, Tensáo/potência: 220v. 

Tentral de ar tipo Splt parede de 16,000 b’ - versão: frio tensão: | 
220 v — classe. a em consumo consumo maximo: 40 kwhimés ‘ 

compressor: rotativo condensadora: vertical gás refrigerante: 1410 j 

. 
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controle remoto. sem fio, com display em cristal liquido, acompanhado 
de adaptador para fixar o controle remoto na parede filtro de ar de tela 
antipó lavavel garantia do fornecedor 12 meses 

UND T 0 

Cenlral de ar fipo Spiit parede de 12000 btu's - versao; frio tensao: 220 
v — classe: a em consuma consumo máximo: 40 kwh/més compressor: 
rotalvo condensadora: vertical gás refrigerante: 1410 controle Temeoto. 
sem fio, com display em cristal líquido, acompanhado de adaptador 
para fixar o controle remoto na parede fitro de ar de tela antipó lavavel 
garantia do fornecedor 12 meses 
Longannas de 04 lugares, lipo diretor com braços - estrulura em ago 
50/39, 03 pernas com 02 colunas cada, tratamento antiferruginoso, 
pintura epoxi na cor preta e ponteiras na mesma cor, assento 
anatomicos, tipo diretor espaldar medio, nas seguinies dimensoes 
assento 500 x 470mm larg x prof 63mm de espessura, encosto 460 x 
480mm targ x all, com 50mm de espessura, em compensado e 
espuma injetada revestido em tecido poliester azui escuro ou verde 
escuro, fundo do encosto revestido em couro sintetico, bordas 
emborrachadas na cor preta, encosto fixo a estrutura por meio de 
chapa de aço com pintura epoxi preta fixa por solda, com 04 bragos 

- fixcs, ou equivalente ou de qualidade superior 

UND 
16 

Estante de aço 1,98x0,92x0,40m chapa 26,06 - bandeja estante 
desmontavel de aço, mmmm-mhmofim 
bandejas com regulagens de altura, com as 
aproximadas: 1,98 metros de altura x 0,92 metros de I-uu‘llfi‘fl 
metros de profundidade, chapas de aço com reforgo, obedecendo as. 
espessuras, corpo e prateleiras de 0.45mm chapa nº 26, as colunas 
em perfil "/ de 30 x 30 milimetros, as folhas de aço terdo tratamento 
antiferrugem, acabamento em pintura eletrostatica, póepoxi na car 
cinza prazo de garantia: minimo de 12 mases 

10 

Armârio confeccionado em chapa de ago carbono - espessura 0,45 
mm chapa 26, com 2 portas e 4 prateleiras fixas dimensões do 
amário. 1870 mm altura x 900 mm largura x 400 mm profundidade 
pintura eletrostática após tratamento anfiferruginoso na cor cinza liso 
capacidade de carga de 40 kg por prateleira porta com fechadura tipo 
tambor 8 pés com ponteiras de borracha 

UND 

Computador deskiop completo, com gabinete preto, portas usb 3.0/2.0 
(peto menos 2) frontais, B portas ush 2.0 (4 no painel traseiro, pretas, 
conectores Internos para mais 4 portas) , placa de rede (lan): gigabit 
Jan 10/100/1000, processador de 4 núcieos de procassamento (tipo 
intet core 15, ou simiar, equivalente, igual ou de melhor qualidade), 
geração 10 ou superior, velocidade de clok de no minimo 3.0 ghz, 
memaria cache 6mb (13), memória ram ddr3 de 4 gb, ssd de 512gb, 
fonte atx 500w, monitor led 18' ou superior, teclado abnt i, mouse, 
coxas de som 2 canais, sistema operacional windows 10 pré- 
—nslahdn manuais e cd de instalação, garantia on site (no local da 

UND 

40 

Menocromatica Especificações minimas : Modelo de Referência: 
DCPL56520N ou Superior: com as segulntes caracteristicas: Copias 
Múltiplas; Acesso Remoto; Retatório de Atividades/Relatórios 
Penddicos; Funções Principais: impressao, W cópia; Cópia 
Duplex (Frente e Verso); Tempo minimo de Impressão da Primeira 
Página: 8 segundos; Tecnologia de Impressão: Laser Eletrofotográfico; 
Memória minima Padrão: 512 MB; Velocidade Max. de Impressão em 
Preto (ppm): minimo 40 ppm (carta/A4); Resoluçõo da Impressão 
minima (mâxima em dol). Até 1200 x 1200 dpi; Capacidade minima da 
Bandeja de Papol: 250 folhas; Capacidade de Papel na Bandeja 
Opcional (folhas): 2 x 520 folhas; Bandeja Multiuso: 50 folhas; 
Capacidade de Impressão Duplex (Frente a Verso); Interface de Rede 
Embutida. Ethernet, Hi-Speed USB 2.0: Compatibilidade com o Driver 
de Impressora: Windows®, Mac OS®, Linux; Função de Impressão 
Segura 

UND 

04 

Liquidificador modela doméstico, com capacidade de 02 litros, na cor 
aluminie, revestimento do motor em plastico de alto impacto, copo 
ptóstico Iransparente e graduado, com no minimo 03 trés velocidades, 
sistoma 

UND 02 

Liquidificador profissional 8 litros baixa rotação  220v- capacidade de 
8 itros, baixa rotação, reforgado, em aço Inoxidável, 5000 rotações por 
minuto 

UND 02 

| Liquidificader profissional 4 Etros baixa rotação 220v - capacidade de 8 
litres, balka rotação, reforgado, em ago Inaxidavel, 5000 rotações por 
minuto 

UND 12 02 20 

NOBREAK UPS COMPACT PRO UNIVERSAL 1400VA 28BS 7AH, 
1400VA de poténcia 
Entraca Bivolt automatico 115V / 220V 
Saida Bivoit selecionavel 115V / 220V 

scontratação 
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, viabilidades lécnicas adequadas a especificação solicitada 

2 balerias seladas internas de 12V/7AR 
Expansio de autanomia com conector de engate rapido - Exp 
Comunicação inteligente USB (opcional) 
6 lomadas de saida 2P+T (Norma NBR 14136 
Estabslizador e filtro de finha integrados 
Chave liga-deslga temporizada e memorizada 
Leds no indicadores visuais (rade e bateria) 
Fusivel de proteção externo (com unidade reserva) 
Função blecaute: pode ser igado na auséncia de rede elétrica 
Carregador de bateria(s) inteligente 
Alarme sonoro 
Tecnologia SMD 
Microprocessador CISC / FLASH 
Inversor sincronizada com a rede 
Acionamento do inversar em subtensdo, sobretensão cu sobrecarga 
Medigao da tensdo de entrada em true-RMS 
Correção da tensão de saida em true-RMS 
Medicgo da corrente de bateria e corrents de carga em true-RMS 
Frequência de amostragem para medição true-RMS: 7680Hz (em rode 
60Hz) 
Circuito desmagnatizador 
Painel em ABS 
Autonomia média de 60 minutos com referéncia ao uso de 1PC on 
board + 1 moniter LCD 15,6º 
Desligamento automatico ao final do tempo de autonomia 
Garantia de 1 ano 
ATENCAO! 
Nobreaks com onda PWM (Semi-senoidal) não devem ser usados em 
‘computadores ou servidores que possuem fontes com PFC ativo, 
impressoras laser, equipamentos com motores como elstrodomésticos 
6 ferramentas em geral. Para essas aplicagdes consulte nosso SAC 
para sabef os modelos TS Shara compativeis. 
As informações acima são configurações padrão e podem sofrer 
alieragoes e adequações técnicas sem prévio aviso para atender 
especificações de editais, licitações e cotações para demandas 
especiais. Caso necessite, contate a TS Shara e receba descrilivo das 
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Utensikios de cozinha - Cagarola Panela Grands Industrial com tampa, 
em aluminic - capacidade de 45 fitros. 

B
2
 

Utansibos de cozinha - Cagarola Panela Grande Industrial com tampa, 
em aluminio — capacidade de 30 liros. 
Utensibos de cozinha - Cagarola Paneta Grande Industnal com tampa, 
em aluminio — capacidade de 20 litros. 

08 

Utansilios de cozinha - Cagarota Paneta Grande Industrial com tampa, 
em aluminio — capacidade de 10 litros. 
Utansitio de cozinha — Cuscuzeiro Grande Industrial com tampa, em 
aluminic — capacidade de 10 á 15 litros. 

Utensiho de cozinha - Escorredor Industrial P/Arroz, Macarrão E Afins 
{11 Litros), em alumirio. 
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Utenslic de cozinha — Caldeirão Industrial com tampa, em aluminso — 
capacidade de 10 fitros. 
Utensilio de cozinha - Caldeirão Industrial com fampa, em akiminio — 

| capacidade de 15 litros. 
Utensilic de cozinha — Caldeirão Industrial com tampa, em aluminio — 
capacidade de 20 litros. 
Utensilio de cozinha — Caldeirso Industrial com tampa, em aluminio — s/
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capacidade de 30liros, 
Utensilio de cozinha — Caideirão Industrial com tampa, em alumínio — 
capacidade de 50 litros. 

3 ol s 

Bird escolar com duas gavetas, estrutura em ferro com MDP — na cor 
cinza, acabamento com bordas flexiveis, pés em aço, Gaveteiro com 2 
Ggavetas com chave, Medidas: 1,20m de largura x 60cm de 
profundidade x 75cm de attura 

UND 

Conjunta mesa com 4 cadeiras em plástico, em material prolipropileno, 
na cor branca, com a masa medindo 70cm de largura x 700m de 
comprimento x 72cm de atura 

CONJ 

acontratação 

Bebedouro de água de Coluna por Compressor Gelágua, 
Natural e gelada, para garrafão de 20 litros, torneira com fuxo 
Continuo e controtado, bandeja de água removivel, 220 Voits, material; 
gabinete com peças frontais em plástico injetado e laterais de aço, na 
cor preta, com garantia minima de 6 meses, 

| Dimensões do produto — Largura, 31,50m 
Pág: 4de 0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI 

Tel: (85) 3320-1289 - Site: www .paramoti.ce.gov.br - CNPJ: 07 711.863/0001 

[ Dimensões do produto — Altura 100em 
Dimensões do produto — Profundidade, 31.5cm 

N 
& a RUA SANTA ANA, 64 - CENTRO - CEP: 62736000 - PARAMOTICE | D) 13 
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| Apareiho telavisor tipo smart tv cor preta. tela plana de led com 
lamanho minimo de 43 polegadas com design slim; visor ultra hd (4k) 
com resolução de imagsm 3840x2160; frequéncia de tela de no 

| minime 120 tz; áudio com poténcia sonora (rms) minima de 20w; 
| convergência com espelhamanto da tv para mobile  do smartphcne 

para tv, conexao dina; wifi direct: navegador web; com processador 
Qquad core ou dual cora; conactividade minima: hdmi = 3 conexdes, 
usb = 2 conexdes, 1 entrada de componente (y/pbipr), 1 entrada de 
video composto {av), 1 ethernet (lan), 1 saída de áudio digital, 1 
entrada de 1f (terrestre/entrada de cabo) e rede sem fia integrada. o 
equipamento deve possuir recursos ecológicos € selo procel a, com 
fonte de alimentação bivoll. contendo: controle remoto (com baterias. 
inclusas), cabo de força, manuat do usuário em lingua poruguesa & 
manuai eletrônico. 

UND 24 
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CONJUNTO refeitório adulto 10 lugares - Conjunto de refeitório de 10 
lugares com 2 assentos cojetivos ; tampo da mesa produzido em maf 
com 3 cm de borda, laminado e fórmica; acabamento da borda em fita 
pvc na mesa e nos bancos; estrutura em aço; medidas do tampo de 
aproximadamente: 2,40 metros de comprimento, 0,80 m. de 
profundidade e 0.70 m, De aftura. 

UND 

Notebook: Processador Intel Core 15-1135G7 11* Geração, Memória 
8GB - Ddrd 2666, Cache 12MB, 2.9GHz, Sistema Operacional 
Windows 10, SSD 256G8 M.2, Tela:15,6' LED 16:9 antirrefiexiva 
resolução Full HO 1920 x 1080, Placa de Video, Rede Ethemet 
network 10/100/1000 RJ-45, Conexão Wireless, Bluetooth 4.0. Audio, 
Portas 01 entrada HOMI, 01 entrada USB 3.0, 02 entradas USB 2.0, 
01 entrada combinada para fone de ouvido/microfane, mouse 
Touchpad Eletrostatico, Bateria Íons de lito, Garantia 12 meses 

UND 12 04 

ARMARIO ROUPEIRO EM AÇO COM 12 PORTAS - AM2 
(PROINFANCIA) roupeiro em aço na cor cristal, confeccionados em 
chapa de aço 22 (0,75mm), constituido por 12 portas. As portas 
devem possuir venszianas para arejamento e possuir pitac para 
cadeado. Não será aceito ondulagbes, ressaltos, rabarbas ou 
Imperfeigbes no acabamento dos roupeiros, Devem ser tratados. 
contra oxidação com fosfato de zinco e pintados com tinta especial na 
cor plalina com sacagem em estufa, Apds o processo acima descnto o 
produto deve seguir para uma estufa de alta temperatura para receber 
@ pinfura pela processo eletrostatico de pintura a pó, consolidando a 
superficie do produto com 50 micra de espessura de tinta, no minimo. 
Possulr dobradicas internas para evitar arombamentos com abertura 
de 135°, pés remaviveis com sapatas plasticas niveladoras 03/8 . 
Dimansées. ARura. 1945mm; Largura: 900mm. Profundidads: 400mm; 
RECOMENDAGCOES: Para fabricação é indispensavel seguir projeto 
execulivo, detalhamentos e especificações técnicas. Todas as partes. 
metalicas devem ser unidas entre si por meio da solda, configurando 
uma estrutura Gnica 

2 24 

ARMARIO ROUPEIRO EM AGO COM 16 PORTAS - AM1 
(PROINFÂNCIA) Armário roupeiro de aço com dezesseis portas com 
venezianas para ventlação, compartimentos de tamanhos médios 

sem divisórias internas, fechamento das portas 
independentes através de pitão para cadeado. DIMENSOES: Largura: 
1230 mm, Profundidade: 400 mm. Altura: 1880mm, Tolerancias para 
camada de tintá. minimo 40 micrometros ímáximo 100 micrometros. 
CARACTERÍSTICAS: Corpo, divisórias e portas em chapa 22 
{0,75mm). Piso dos compartimentos em chapa 20 (0,90mm), Pés em 
chapa 16 (1,50mm). Dabradiças em chapa internas não visiveis na 
parte exterior do móvel no minimo 75mm de altura 14 (1,9mm), duas 
unidades por porta. Porta-etiquetas estampado ou sobreposto, sendo 
esto último exclusivamento de liga metálica não ferrosa cromada, 
Pintura em tinta em pó hibrida epóxi/ poliéster, eletrostática brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura minima de 40 micrometros na cor 
cinza, Garantia minima de três anos a partir da data de entrega, 

) contra defeitos de fabricação e oxidação. 

UND % 18 32 

A cadeira universitaria com porta livros e prancheta. 

Composição: Estrutura em tubo de aço anti-ferrugem; pintura Epóxi na 
cor cinza ou preta, assento e encosto em Polipropilena na cor azul, 
madelo anatómico, capacidade de peso de até 120 kg; prancheta em 
MDP: com porta livros abaixo do assneto. 

UND 
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T Confuntn de maa comm & codeiie pare sele de-sikueração il . )f º'* 
‘ Mesa madindo, altura 60cm; tampo ; cadeira: altura do ‘d’d \y 

assento: 35cm a 45cm; cor das cadeiras: variadas; composição: tubo p 
de aço, polimera termoplástico.; acabamento dos tubos em ponteiras 

a2 e polimero termoplâstico na cor cinza; fixação da estrutura ao tampo Conj, 100 - P 100 
através de parafusos soberbo direto na madeira; fixação dos plásticos d 
 estrutura por meia de parafusos Piastic Philips; metais anti-farrugem 
6 pintura epóxi na cor cinza ou preta; material do pampo: MOF branco; 

| materiai do assento em Polipropilenc; material da estrutura em tubo 
de aço 7/8, plástico ndo tóxico! (PP); idade recomendada: 02 a 06 
Anos de Idade.. 
Cadeira De Escritório , Até 110Kg, Com Base Cromada, Preta - Base: 
Cromada 
- Regulável: sim 
- Ambiente Escritório 
* Encosto Fixo: Sim 
- Encosto Material: Tela mesh 
- Revestimento: Polipropileno 
- Estrutura: Tubos de Aço e Polipropileno 
- Peso suportado pelo produto: até SOkg UND — — 1 8 
- Assento Material: Tecido tetado - Acolchoado 
Dimensões e Peso da Cadeira: 
- Altura minima 80 em 
» Altura maxima: 87 cm 
-Largura: 57 cm 
- Comprimento: 48 cm | 
- Assonto Largura; 48 cm 
- Altura do assento o chão: 36-46 cm 
- Espessura: 6 cm 
- Peso: Bkg 
Cadoira De Escritório Presidente Base Cromada Com Rodinha Preta, 
Especificações Técnicas 
- Linha: Copenhague 

| - Base: Cromada 
- Cor: Preto 
- Categoria. Escritório 
- Encosto Reclinável: Não 
- Graus de inclinação: S/ inclinação 
- Ajuste de Altura: Sim 
- Densidade da Espuma: 25 Kgicom 

dá — | - Tecldo do Revestimento: Couro Pvc UND — — 08 08 
- Materiais da Estrutura: Metal + Madeira Compensada 
- Pesa Suportado: 120k 
- Giratoria: Sim 
- Classe do Pistão: 2 
- Com Apoio de Braco: Sim 
- Brago Regulavel Não 
- Apoio para os Pés; Não 
- Com Redas: Sim 
- Montada: Não 
- Tempa Médio para Montagem: 30 Minutos 
- Pesc: 12,5kg 
Dimensões: 
- Altura Minima da Cadeira: 110cm 
- Altura Maxima da Cadeira: 1180m 
- Profuncidade do Assento: 50cm 
- Largura da Assento. 52cm 
- Altura do Chao Ao Assento (minima — Máximo): 46-54cm 
- Altura do Chão Ao Brago (minima - Maximo): 66-74cm 
- Altura do Assento Ao Brago: 23.5cm 
- Espessura do Assento: 8cm 
- Distancia Entre os Bragos: 51cm 
- Altura do Encosto: 66cm 
- Largura do Encosto: 55cm 
Mesa Impressora 0,60 x 0.40 cm, Fabricado em MDP 15mm, tampos 
com canlos arredondados & acabamento com Perfil Ergosoft 180° em 
toda a extensão da mesa. Pés em ago modelo canoa com sapatas 
nwvetadoras, pintura eletrostática epóxi a pó de alta qualidade e 
durabilidade, com pré tratamento de superficie a base de 
nanotecnologia que promove uma melhor resistência contra ferrugem 

45 | e meoinorfixação da tinta, são Isentos de metais pasados tornando o UND o8 12 o8 26 
tratamento ambientaimente correto. 
Espocificações: 
- Altura: 756m 
- Largura: 60cm 
- Profundidade: 40cm 

|= Tampo: MOP. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI 
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" m—— Tel. (85} 3320-1289 - Site: www paramoti.ce,gov,br « CNPJ: 07.711,963/001 
[ - Acaoamento: Perfi Ergosoft 180° 

Arquivo de Ago cam 04 (quatro) gavelas c/ rolamento & puxador, para 
pasta suspensa, fabricado em chapa 26, resistente a 15kg por gaveta. 
Pode ser utilizado em qualquer ambiente, desde escritórios e até 

46 — mesmo em residências. Este produto tem um excelente custo UND 02 04 04 10 Beneficio 
Dimensées: Altura 133,5cm x Comprimento 50cm x Largura 47cm 
Ventilador de coluna, de 50cm, grade em aramado; potência de 160w, 

47 | alimentação bivolt (220w). ngulo de ventilação: 54"controje de UND — . 04 04 | velacidade rotativo; movimento ” 
Central de ar tipo spit parede de 24.000 biu's - versão. fro lensão. 220 
v — classe: a em consumo consumo máximo: 40 kwiwmês compressor: 
rotativo condensadora: vertical gas refrigerante: r4 10 controte remoto: 

4s y sem flo, com display em cristal liquido, acompanhado de adaptador UND — — 02 02 para fixar o controte remato na parede fiiro de ar de tela antipé lavavel 
garantia do fornecedor 12 meses 
Smart TV 65" LED 4K, 3 HDMI, WI-F1, Google Assistants, Chromecas!, 
Bluetooth - 4K HDR 
- Design sem borda 
- inteligéncia artficial 
- 1 Bilnao de cores- Voltagem: Bivolt 

‘ - Cor: Preta 
48 — | - Formato de tola: WideScreen 16:9 UND | — — | 02 - Tipo de painel; LED 

- Resolução em pixel: 3840 x 2160 (4K UHD) 
- Frequência real: 80Hz 
- Mado de Imagem: Dinâmico Padrão Smart HDR Esporte Filme 
Jogos! PCHOR: Sim ( HDR10/HLG ) 

‘ * Dolby vision: Não 
- Imax enhanced: Nao 
- Ajuste de cor: Frio Padrão Quente 6 Personailzado 
Outros fecursos: 

- Contraste local (micro dimming) Miracast PC 
- Sistema operacional: Google TV 
Aplicatvos: 
- Youtube — Netflix — GloboPiay - Google Play - Disney+ 
- Diracty GO - Prime Video - Apple TV 

| - Reconhecimenta de voz: Sim através do controle remolo (Google 
Assistant em português) 
- Comando de voz a distancia: Não 
- Outros assistentes virtuais: Não 
* Entradas: 1 Porta LAN 3 HDMI 1 USB 1 
- Entrada AV (Audio & Video) 1 
Entrada RF para antenaicabo 1 

- Saida Audio digital (ótica) e 1 
Saida pí fone do ouvido. 

- HOMI CEC: Sim 
| - HOMI eARC: Sim 

- Wi-fi Integrado: Sim (Oual Band 2.4GHz! SGHz) 
- Eluetooth Sim - Chromecast Integrado: Sim - Câmera: Não - Tipo de 
acabamento: Borda superior e laterais em metal borda inferior (frame) 
& pedestal em plástico 

\ - Ginga. Sim - Tv Digital: Sim - Gravação (PVR): Sim grava programas 
da TV digital aberta em HD exlero ou Pen drive - idiomas: Português 
Inglês ou Espanhol 

‘ - Funções adicionais: Relógio & Sieep Timer - Modo Som: Dindmico 
Padrao Esporte Filmes Musica Voz e Jogos 
- Patência de áudio: 19W - DOLBY ATMOS | DTS-HD: Não / Nao - 
Modo automático: Não - Soundbar: Não 
- Tonsão de alimentação: 100-240~ 50/60HZ - Consumo máximo: 
125W - Consumo siand by. 05W - Padrão Vesa: 200 x 200mm - 
Anatel: 04527-22-06714 - Dimensões do Produto (Sem pedesta!) 
1112 x 645 x 81 Cm - Dimensões do Produto (Com pedestai): 1112x 
69 x 257 Cm - Peso Liquido: 88 Kg - Dimensões da Embalagem: 1261 

| x 769x 127 Cm - Peso Bruto: 112 Kg 
Central de ar tipo spiit parede de 9000 btu's - versão: frio tensão: 220 v 
— classe: à em consumo máximo: 40 kwh/més compressor: rotativo 

condensadora vertical pés refrigerante: rá10 controte remoto: sem fio, | 0 ú 
com display em cristal liquido, acompanhado de adaptador para fixar o 
controle remoto na parede filtro de ar de tela antipó lavável garantia do 
fornecedor 12 meses 
ESTABILIZADOR POWEREST HOME 1000 BIVOLT 115/220V, 
Potência de 1000VA 
Microprocessado 

| Fillro de linha integrado (em modo comum e diferencial) com 
51 | stenuaçãoem RFI e EMI UND = — 06 06 
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6 tomadas de saída 
Tensão de entrada: 115/220V 
Tensão de saida; 115V 
Correção de tensão de com True RMS 
Ahm\e sonoro de indicação 
nave liga-destiga embutida & temporizada 
Meu ição 6 analise em TRUE RMS 
Sinalização visual de tensão em 5 niveis: 

1, Rede normal (jed acaso); 
2. Sobretensão (piscagem rapida); 
3, Subtansao (piscagem lenta); 
4, Analise de rede (piscagem crescente por 2 segundos); 
§. Sobrecarga (piscagem normal) 
Garantia de 3 anos. 

52 

Multifuncionai Tangue de Tinta EcoTank WiFi, Especificações, 
- Tecnologia de impressão: Jato de tinta Heat-Free MicroPiezo® 
- Resolução máxima de impressão: 5760 x 1440 dpi 
- Velocidade de impressão: 33 ppm em preto e 15 ppm em cores 
- Cavo USB Incluso: Sim 
- Capacidade de Entrada do papel: 100 folhas de papel A4 
- Capacidade de Saida do papel: 30 folhas de papel A4 
- Tipos de pape! suportados: Comum e Papéis Especiais EPSON 
- Impressão Duplex: Manual 
Tamanhos de papet su 
- Padrão. Ad, Carta, Ofício (215.9 x 355.6mm). Mexico-Ofício (245,9 x 
340.4mm). Oficio 9 (214,9 x 315mm), Folio (215,9x330.2mm), 
Executivo, Meia carta. A6 

| - Foto 10x15 em (4x6 in), 16:9 wide (102x181 mm}, 13x18 em (5x7 in) 
* Envelopes, #10 
- Definido pelo Usuano: 54x86 to 215,9x1200 mm 
Scanner: 
- Resolução maxima do scanner; 1200 x 2400 dpl 
- Profundidade maxima do scanner: 48-bit Interna (24-bit extorna) 
- Area de escaneamento: 21,6 x 29.7 cm 
- Velacidade maxima de escaneamento: 11 segundos por página em 
preto a 28 segundos por pagina em cores (200 dpi) 
Conectivedads: 
- Conexbes, USB 2.0 de aka veiocidade | Wireless / Wi-Fi Direct 
- Compatibilidade: Windows Vista® / 7 /8/ 8.1 /10 ou mais recente 
(32bi, Gábit) | Windows Server® 2003 (SP2) ou mais recente | Mac OS 
X 10.5.8 ou mais secente | Mac OS 11 ou mais recente 
Prncipais Caracteristicas: 
- Manor custo de impressao: mmmlmm-mpma 
7.500 páginas coloridas’ com cada kit do tintas de reposição original 
Tecnoiogia Heat-Free da Epson que evita altos custos de mnuo 

€ desperdicio, garante qualidade às impressões, além do conferir 
longa vida e alta performance ao equipamento 
* Tecnologia de abastecimento EcoFit: simples, sem sujeira & sem 
desperdícios 
- Preto aprimorado para garantir meinor impressão de textura, 
sombras e contraste em fotos 
- Controle sua impressora a partir de dispositivos móveis através do 
novo aplicativo Smart Panel 
- Conectividade avançada. impressão wireless e Wi-Fi Direct3 
integrado, imprima sem flos diretamente do seu smariphone, tablet ou 
PC 
Conteudo da embalagem 
- 1 x Multifuncional Epson EcoTank L3250 
- 1 x Kit de garrafas originais Epson T544 (Preto. Ciano, Magenta e 
Amarelo) 
- 1 x Cabo de alimentação 
- 1 x Cabo USB 
- 1 x CD de instalação e Saftwares Epson & Guia de instalação rapida 
- 1x Garantia do Produto 

1 x Instrução para cadastro de garantia estendida 

UND 02 
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Tela de projeção, 1,80 x 1.80, com tripé, Tela para projeçõo branca 
com verso preto Blackout /Bordas pretas para malhor enquadramento 
da im 
Dimensões: 1,80 x 1,60m 
Composição: Ferro e Pvc Branco 
Auste do Afura: Sim 

acontratação 
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ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

scrição Unid. Quant Valor Unit. R$ | Valor total R$ 

| APARELHO TELEVISOR TIPO SMART TV 43 UNIDADE 28 2.306,97 64.595,16 
| POLEGADAS 

ARMARIO CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO | UNIDADE 82 1.398,48 86.706.38 
| CARBONO 

ARMARIO ROUPEIRO EM ACO COM 12 PORTAS UNIDADE 24 168517 4044408 

ARMARIO ROUPEIRO EM AÇO COM 16 PORTAS — | UNIDADE 32 253217 8102944 

ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS UNIDADE 10 1.087 10 10.871,00 

BEBEDOURO DE AGUA DE COLUNA 20 LITROS UNIDADE 6 1.097.01 6.582,06 

BEBEDOURO DE AGUA INDUSTRIAL 200 LITROS | UNIDADE 12 5.886.17 7063404 

nComrataçõo 
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[BEBEDOURO DE AGUA INDUSTRIAL SOLITROS — | UNIDADE 16 3.536.32 
BIRO ESCOLAR COM DUAS GAVETAS UNIDADE 80 542,00 
CAGAROLA PANELA GRANDE INDUSTRIAL COM — | UNIDADE 34 195,80 
TAMPA 10 LITROS, 
CAGAROLA PANELA GRANDE INDUSTRIAL COM | UNIDADE 34 216,75 7.369.50 
TAMPA 20 LITROS, 

CAGAROLA PANELA GRANDE INDUSTRIAL COM | UNIDADE 4 326,92 1111628 
TAMPA 30 LITROS. 

CAGAROLA PANELA GRANDE INDUSTRIAL COM | UNIDADE 2 42950 11.167,00 
TAMPA 45 LITROS 

CADEIRA DE ESCRITORIO UNIDADE 16 462,43 7,396,688 

CADEIRA DE ESCRITORIO PRESIDENTE UNIDADE 8 120320 9.628,32 

CADEIRA UNIVERSITARIA COM PORTA LIVROS E | UNIDADE 400 383,70 157.480,00 
PRANCHETA 

CALDEIRAO INDUSTRIAL COM TAMPA 10 LITROS. | UNIDADE 2 21028 6.728,96 

CALDEIRAQ INDUSTRIAL COM TAMPA 15 LITROS. | UNIDADE 32 233,07 7.458,24 

CALDEIRAO INDUSTRIAL COM TAMPA 20 LITROS. | UNIDADE 2 296,50 9.552,00 

CALDEIRAO INDUSTRIAL COM TAMPA 30 LITROS. | UNIDADE 24 367,01 808,24 

CALDEIRAO INDUSTRIAL COM TAMPA 50 LITROS. | UNIDADE 12 583,88 7.006,56 

[CENTRAL DE AR TIPO SPLIT PAREDE DE 12000 — | UNIDADE 3 327960 111.506.40 
| BTU'S 

[ CENTRAL DE AR TIPO SPLIT PAREDE DE 18.000 | UNIDADE 10 4.460,00 44.600,00 
|BTUS 

CENTRAL DE AR TIPO SPLIT PAREDE DE 24.000 | UNIDADE 2 543422 10.868.44 
BTUS 

CENTRAL DE AR TIPO SPLIT PAREDE DE 8000 — | UNIDADE 4 2.986,87 11.867.48 
BTUS 

COMPUTADOR DESKTOP COMPLETO CORE 15 10° | UNIDADE 32 376477 120,472,64 
GERAÇÃO 

CONJUNTO DE MESA COM 4 CADEIRAS PARA — | CONJUNTO 100 198167 198,167.00 
SALA DE EDUCAGAO INFANTIL 

CONJUNTO MESA COM 4 CADEIRAS EM UNIDADE 220 31033 68.272.60 
PLASTICO 
CONJUNTO REFEITORIO ADULTO 10 LUGARES — | UNIDADE 20 212020 42.564,00 

CUSCUZEIRO GRANDE INDUSTRIAL COM TAMPA | UNIDADE 2 34018 10.885.76 
10 A 15 LITROS 

ESCORREDOR INDUSTRIAL PIARROZ, UNIDADE 2 290,20 9.286.40 
MACARRÃO E AFINS (11 LITROS) 

ESTABILIZADOR POWEREST HOME 1000 BIVOLT | UNIDADE 6 402,68 241608 
1151220V 

[ESTANTE DE AGO 1.98 X 0,92 X 0.40M UNIDADE 52 42543 2212236 

[FOGÃO 4 BOCAS DE ALTA PRESSAO UNIDADE 12 974,87 11.698,44 

/ FOGÃO INDUSTRIAL 2 BOCAS BAIXAPRESSÃO — | UNIDADE 6 82110 4926,60 

FOGÃO INDUSTRIAL DE BAIXA PRESSÃO À GÁS — | UNIDADE 10 224517 2248170 

GLP 04 QUEIMADORES 
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FONTE DE ALIMENTAÇÃO ININTERRUPTA - UNIDADE 56 964,40 
NOBREAK BIVOLT 110/220 

FREEZER HORIZONTAL 1 PORTA UNIDADE 14 3.485,38 48.795 32 

FREEZER HORIZONTAL 2 PORTAS UNIDADE 16 4.549,04 72.784,64 

FREEZER VERTICAL 2 PORTAS UNIDADE 16 4016,33 64.261,28 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL UNIDADE 2 3.931,65 86.496,30 

| LIQUIDIFICADOR DOMESTICO UNIDADE 20 255,80 5,116,00 

LIQUIDIFICADOR PROFISSIONAL 4 LITROS UNIDADE 20 943,09 18.861,80 

| LIQUIDIFICADOR PROFISSIONAL 8 LITROS UNIDADE 10 1.180,51 11.805,10 

Égmêêglms 04 LUGARES TIPO DIRETOR COM UNIDADE 16 2177,31 34,836,96 

| MESA IMPRESSORA 0.60 X 0,40 CM UNIDADE 26 286,67 745342 

m&l_;‘TIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA ECOTANK | UNIDADE 8 2.206,57 13.239,42 

NOTEBOOK INTEL CORE 15 -1135G7 11º GERAÇÃO | UNIDADE 4 4.450,56 17.802.24 

PROJETOR MULTIMIDIA - DATA SHOW UNIDADE 32 4,558,75 145.880.00 

SMART TV 55" LED 4K UNIDADE 2 3.596.17 719234 

TELA DE PROJEGAO 1,80 X 1,80, COM TRIPE UNIDADE 12 91333 10.959,96 

VENTILADOR DE COLUNA DE 50CM UNIDADE 4 407,92 183168 

;/?ã'IILADOR DE PAREDE MODELO TUFAO DE UNIDADE 120 359,00 43.080,00 

0 

O sefor de compras competente apds realização de pesquisas de pregos com fornecedores por meio eletrénico (E - 

mail, Banco de prego publicos praticados, sites e links da Interet) constatou que o prego médio estimado giobal para 

esta contratação é de R$ 2.047.500,22 (dois milhées quarenta e sete mil quinhentos reais e vinte e dois 

centavos), 

DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO 

A solução para o objeto consiste na realização de um processo licitatório para o registro de precos visando a futura & 

aventual aquisição de material permanents para atender as necessidades da Secretaria de Educação do municipio 

de Paramoll/CE. A licitação seguira os tramites estabelecidos pela Lei 14,133 de licitagbes publicas do Brasil. 

garantindo a fransparéncia, competitividade e eficiéncia na contratação dos fornecedores que oferecerem oS 

melhores pregos e condigbes para a administragao. 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇÃO 

O abjeto de contratação pode ser entregue de forma fracionada em kotes, garantindo assim uma maior flexibilidade & 

eficiência na gestão dos recursos, Dessa forma, a administragao poderá adquirir os itens necessarios de acordo com 

o disponibilidade orgamentana e necessidade da aquisicao, otimizando o processo de compra e garantindo & 

qualldade dos materiais adquiridos. 

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAGAO E O PLANEJAMENTO 

O processo seque as fases estabelecidas pela lei. Inicialmente, é feito o alinhamento das necessidades da secretaria, 

guide pela formalizagao da demanda por meio do Documento de Formalizag8o da Demanda (DFD). Em seguida, é 

reslizada a cotação de precos e o estudo técnico preliminar (ETP) para garantic a qualidade e adequação dos 

natenais a serem adquiridos. Todo o processo é planejado de forma a garantir a transparéncia, eficiéncia & 

Iagalidade na contratagao pública. 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

A aquisicao desses materiais, tem como principal objetivo garantir a disponibilidade dos recursos necessarios para 

atender às demandas dessas áreas Com a realização dessa licitagho, busca-se assegurar a qualidade & a eficiéncia 
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na aquisição dos equipamentos e materiais permanentes, contribuindo para a melhoria dos serviços prestados 

poputação e para o desenvolvimento das atividades educacionais e culturais no município. 

Além disso, a contratação por meio de registro de preços possibilita a obtenção de melhores condições comerciais. 

como preços mais vantajosos e prazos de entrega mais adequados, o que resulta na economia dos recursos & 

otimização no processo de compra. Dessa forma, a administração poderá realizar as aquisições de forma mais ágil e 

aliciente, garantindo a continuidade e a regularidade no fornecimento dos materiais necessarios. 

Por fim, a realizagao dessa licitagao esta em conformidade com a Lei 14,133 de licitagbes, que estabelece as normas 

gerais para as contratagdes, garantindo a transparéncia, a competitividade e a legalidade no processo 

POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

A contratagdo para @ aquisição desses materiais, pode gerar impactos ambientais significativos, A produgdo, 

\ransporte e descarte desses mateniais podem resultar em emissões de gases de efeito estufa, consumo de recursos 

nalurais @ geragao de residuos sólidos. 

Além disso, a obsolescéncia programada de aiguns equipamentos pode levar a um descarte antecipado, aumentando 

6 volume de residuos e contribuindo para a poluição do meio ambiente, A falta de politicas de reciclagem e 

reutilização tambem pode agravar o impacto ambiental gerado por essa caquisigao 

Uma sotução para minimizar esses impactos seria a adoção de critérios de sustentabilidade na seleção dos materiais. 

a serem adguiridos, priorizando produtos com menor impacto ambiental ao longo de seu ciclo de vida, Além disso, & 

implementagdo de programas de reciclagem € reutilização dos equipamentos, poderia reduzir a quantidade de 

residuos gerados e promover a economia circular, A conscientizagdo dos servidores sobre a importancia da 

sustentabliidade também é fundamental para garantir a eficacia dessas medidas. 

CONTRATAGOES CORRELATAS E/OUINTERDEPENDENTES 

Na contratação em questão, é importante ressaltar que o objeto não é correlato e sim interdependente, ou seja, as 

partes envolvidas precisam trabalhar em conjunto para alcançar os resultados desejados. Essa interdependência é 

fundamental para o sucesso do projeto e requer uma comunicação eficaz e colaboração entre as partes contratantes. 

PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAGAO 

1. Realizagao de pesquisa de mercado para \dentificar os fornecedores que atendam ás necessidades da Secretana 

2. Elaboração do termo de referéncia, contendo as especificagdes técnicas dos materiais permanentes a serem 

adquinidos, bem como os critérios de seleção dos fornecedores. 

4 Publicagao do edital de licitagdo, seguindo os trâmites legais e garantindo a transparência e a competitividade do 

processo. 

4, Realização do pregão eletrônico para a seleção do fomecedor que ofereça o melher preco e atenda aos requisitos 

estabelecidos no termo de referéncia. 

5. Capacitação dos servidores responsaveis pela fiscalização e gestão do conlrato, visando garantir ¢ correto 

acompanhamento da execugéo do objeto contratado. 

6. Assina 

DECLARAGAO DEVIABILIDADE 

A aquisição & uma medida viavel e em conformidade com a Lei 14,133 de licitações. 

A utilização do regisiro de preços permite que a administração lenha maior agilidade e flexibilidade na aquisição dos 

materiais Necessarios, uma vez que os preços já estão previamente negociados e registrados. Isso possibilita uma 

esconomia de tempo e recursos, uma vez que não é necessário realizar novas licitações a cada necessidade de 

Além disso, essa modalidade permite à participação de diversos fornecedores, o que o9r_|lribul para a competitividade 

e a obtenção de melhores condições de preço e qualidade dos materiais a serem adquiridos. 

A Lei 14,133 de licitações estabelece os principios e normas gerais para as licitações e contratos administrativos, 

garantindo a transparência, a competitividade e eficiéncia, 
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POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAGAO DA CONTRATAGAO 

Apos a analise do objeto, concluimos que a contratação é adequada para o atendimento das necessidades da 
Secretaria de Educagao. A aquisição de material parmanente é essencial para garantir a infraestrutura necessaria 

para o desenvolvimento de atividades educacionais. 

Paramoti-CE, 22 de Julho de 2024. 

aneltm Glldanur Farias de Sousa 
Presidente da Comissao de Planejamento 

Avegumo f,)mln bgume., 
heri 

ordlul Lopes Coltl 
Membro 

É'ã“ - 
ogtane Farias Brito 

Membro 
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